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a l v a r á s , l e c r e t o s  e CARTAS RÉGIAS 75
DECRETO —  d e  21 d e  agosto d e  1820

Manda julgar pelo Conselho Supremo da Justiça do Almirantndo ás tripulações 
pertencentes aos navios retomados de um corsario. '

Acabando de entrar neste porto a Corveta de o-uerra 
Moría, que commanda o Capitão de Fragata, Dio-o j or¿e de
S  as trioo aCr° ^ UZ a Sen b°rd° presos 05 ind^iduos que fSrmÍ!
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TdAtp lní ^ e ^e sua instituição mui propriamente oom-
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Com a rubrica de Sua Magestade.
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